EDITAL DE 1° E 2° LEILÃO EXTRAJUDICIAL

O LEILOEIRO OFICIAL, Ruy Walter Baldissera, matriculado na JUCESC sob o nº AARC 0013/89-SC, autorizado pelo Credor Fiduciário RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., nova razão social de Rodobens Administração e Promoções Ltda., inscrita no CNPJ – 51.855.716/0001-01 com sede na Avenida Murchid Homsi, nº 1.404, Vila Diniz, São José do Rio Preto – SP, CEP 15.013-000, VENDERÁ, na forma de Lei n° 9.514, de 20.11.97, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n° 2.223, de 04.09.01, em 1° Público Leilão Extrajudicial, no dia 31 de maio de 2011, às 13:15 horas, em frente ao Fórum, sito à Rua Marcílio Dias, nº 2070, São Miguel do Oeste (SC), pelo maior lance (§ 1° do Art. 27), os imóveis objetos de “Instrumento Particular de Compra e Venda de Bem Imóvel, Com Caráter de Escritura Pública, Com Recursos Advindos de Fundo Comum de Grupo de Consórcio, e Pacto Adjeto de Constituição e Alienação da Propriedade Fiduciária em Garantia” (Consolidação da propriedade em 04/05/2011), a seguir descritos:

- Matrícula nº 36.484 do CRI da Comarca de São Miguel do Oeste (SC): O apartamento nº 13, localizado no 4º andar ou 6º pavimento, com acesso pelo hall na Rua Pe. Aurélio Canzi, do Residencial Santa Clara, sito na esquina das Ruas 1º de Janeiro com Pe. Aurélio Canzi, centro, na Cidade de São Miguel do Oeste (SC), com a área privativa de 100,87m², mais a área de uso comum, de 12,70m², perfazendo a área total de 113,57m², correspondendo no terreno a uma fração ideal de 0,072173, equivalente a 26,8844m², com as seguintes confrontações: ao Norte, com a área coberta de uso comum; ao Leste, com a Rua Pe. Aurélio Canzi; ao Sul, com a Rua 1º de Janeiro; ao Oeste, com a área coberta de uso comum e com o apartamento nº 14. O terreno onde acha-se construído o referido edifício é constituído do Lote urbano nº 166, com a área de 352,50m² e parte do Lote urbano nº 166-E, com a área de 20,00m², perfazendo um total de 372,50m², confrontando: ao Norte, com o remanescente do lote urbano nº 166-E, por linha seca, de 20,00m; ao Leste, com a Rua Padre Aurélio Canzi, medindo 19,36m; ao Sul, com a Rua 1º de Janeiro, medindo 20,05m; ao Oeste, com parte do lote urbano nº 167, por linha seca, medindo 17,89m.

- Matrícula nº 36.485 do CRI da Comarca de São Miguel do Oeste (SC): O Box de estacionamento nº 02, localizado no sub-solo ou 1º Pavimento, com acesso pela Rua 1º de Janeiro, no Residencial Santa Clara, sito na esquina das Ruas 1º de Janeiro com Pe. Aurélio Canzi, centro, na Cidade de São Miguel do Oeste (SC), com a área privativa de 14,00m², mais a área de uso comum, de 14,22m², perfazendo a área total de 28,22m², correspondendo no terreno a uma fração ideal de 0,009086, equivalente a 3,3845m², com as seguintes confrontações:  ao Norte, com a área descoberta do terreno; ao Leste, com a área coberta de uso comum; ao Sul, com a área coberta de uso comum; ao Oeste, com a área coberta de uso comum. O terreno onde acha-se construído o referido edifício é constituído do Lote urbano nº 166, com a área de 352,50m² e parte do Lote urbano nº 166-E, com a área de 20,00m², perfazendo um total de 372,50m², confrontando: ao Norte, com o remanescente do lote urbano nº 166-E, por linha seca, de 20,00m; ao Leste, com a Rua Padre Aurélio Canzi, medindo 19,36m; ao Sul, com a Rua 1º de Janeiro, medindo 20,05m; ao Oeste, com parte do lote urbano nº 167, por linha seca, medindo 17,89m.

Lance mínimo para o 1° Leilão: R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil Reais). Caso não haja licitantes ou não seja atingida a oferta mínima prevista, os bens serão vendidos em 2° Público Leilão Extrajudicial, no dia 14 de junho de 2011, às 13:15 horas, no mesmo local, pelo maior lance ofertado (§ 2° do Art. 27), desde que igual ou superior ao valor da dívida de R$ 115.732,29 (Cento e quinze mil setecentos e trinta e dois Reais e vinte e nove centavos). O pagamento, em qualquer dos leilões, será à vista, no valor integral do lance vencedor. No ato do Leilão, o arrematante pagará, a título de comissão, 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. 
Estes imóveis objetos de Contrato Particular de Compra e Venda com Alienação Fiduciária, foi inicialmente adquirido pelo Sr. Fernando Rodrigo Ludwig, comerciário, CPF: 037.094.819-02, residente na Linha Olimpio, s/nº – Interior, Guaraciaba (SC), com recursos advindos de fundo comum de GRUPO de consórcio n° 1620, COTA n° 304, e pacto adjeto de constituição e alienação da propriedade fiduciária em garantia. E vindo o consorciado/subscritor ficar inadimplente, foi intimado e quedou-se inerte, o que autorizou a consolidação dos imóveis em nome da Rodobens Administradora de Consórcios Ltda. (Consolidação das propriedades em 04/05/2011 – AV.3/36.484 e AV.3/36.485).

Caso o valor do lance mínimo aceito seja menor que o valor de mercado dos imóveis, e em função do quanto disposto no artigo 27, §2º da Lei 9.514/97, não se responsabiliza a vendedora por qualquer inconformismo gerado ao devedor. 
Os imóveis objetos do leilão serão alienados em caráter “Ad Corpus” e no estado em que se encontram, inclusive no tocante a eventuais ações, ocupantes, locatários e posseiros, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas, não podendo o comprador alegar desconhecimento de suas condições, características e estado de conservação, devendo o comprador examinar os imóveis antes do leilão, nas hipóteses em que esta verificação for possível, e cientificar-se de todas as circunstâncias que o envolve. 

A vendedora não se responsabiliza por quaisquer irregularidades que porventura possam existir, seja por divergência de áreas, mudança no compartimento interno, averbação de benfeitoria, estado de conservação, localização, situação fiscal e ocupação dos imóveis arrematados.

A vendedora não é responsável pelo levantamento de eventual restrição imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando houver, cabendo ao comprador obter informações atinentes, e se necessário for, adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos competentes órgãos públicos/autarquias.

A vendedora não responde pelos débitos dos imóveis não apurados junto ao INSS com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer outros ônus, cuja providência e encargos para a regularização serão assumidos integralmente pelo comprador, ficando também a vendedora desobrigada para todos os fins e efeitos de direito, de todos os atos que visam a sua regularização. 

Na hipótese dos imóveis arrematados estarem ocupados ou locados, o comprador assume total responsabilidade no tocante à sua desocupação, assim como suas respectivas despesas.

Assim, em caso de arrematação, o arrematante exime a vendedora da responsabilidade pela evicção, conforme previsto no artigo 448 do Código Civil, ressalvada a hipótese de perda do bem por sentença judicial, quando então a vendedora deverá devolver ao arrematante, apenas o valor que recebeu, atualizado monetariamente pelo índice do TJSC, bem como não poderá alegar ignorância de que os imóveis estão sendo levados a leilão pelo valor do débito consorcial, no 2º leilão, como previsto pela Lei nº 9.514/97 e não pelo valor de mercado dos bens. A situação dos imóveis deverá ser verificada pelo arrematante antes de participar da licitação, estando ciente de que correrá por sua conta e risco, as providências cabíveis para obter a desocupação do mesmo. Eventuais débitos a título de condomínio deverão ser suportados pelo arrematante, o qual também exime a vendedora de quaisquer responsabilidades por eventuais ações judiciais impetradas pelos proprietários anteriores ou terceiros, com referência ao imóvel e ao procedimento ora realizado, bem como de danos morais, materiais, lucros cessantes, etc. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar ignorância, foi expedido este edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei que institui a alienação fiduciária de coisa imóvel, retro citada.

MAIORES INFORMAÇÕES: poderão ser obtidas através dos telefones: (49) 3323-4245 ou 9987-4949, ou ainda, pelo site: www.baldisseraleiloeiros.com.br e, e-mail ruy@baldisseraleiloeiros.com.br.

São Miguel do Oeste (SC), 13 de maio de 2011.

RUY WALTER BALDISSERA

Leiloeiro Oficial

